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DECRETO LEGISLATIVO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 47/2024 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 

TÍTULO DE CIDADÃO FEIRENSE, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 57, inciso 

XIV, da Lei Orgânica do Município, e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno e do Projeto de Decreto 

Legislativo n.º 46/2023, de autoria do Vereador Jurandy da Cruz Carvalho, promulga o seguinte Decreto 

Legislativo:  

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Feirense ao Senhor EDNALDO JOSÉ DA SILVA 

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal providenciará a impressão do Título que será entregue em Sessão 

Solene convocada especialmente para este fim.  

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo ocorrerão por conta de verbas 

existentes na Secretaria da Casa.  

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 29 de novembro de 2024.        

 

Ver.ª EREMITA MOTA DE ARAÚJO 

Presidente 

              

Ver. JOSSE PAULO PEREIRA BARBOSA 

2º Vice-Presidente 

 

Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 

 

Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 

 

Ver. VALDEMIR DA SILVA SANTOS 

2ª Secretário 

 

Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

3º Secretário 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
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DECRETO LEGISLATIVO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 48/2024 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO 

DE CIDADÃO FEIRENSE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS".  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 57, inciso 

XIV, da Lei Orgânica do Município, e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno e do Projeto de Decreto 

Legislativo n.º 45/2023, de autoria do Vereador Jurandy da Cruz Carvalho, promulga o seguinte Decreto 

Legislativo:  

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Feirense ao Senhor ADRIANO ZENIR PALMA CHAVES 

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal providenciará a impressão do Título que será entregue em Sessão 

Solene convocada especialmente para este fim.  

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo ocorrerão por conta de verbas 

existentes na Secretaria da Casa.  

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 05 de dezembro de 2024.         

                              

Ver.ª EREMITA MOTA DE ARAÚJO 

Presidente 

              

Ver. JOSSE PAULO PEREIRA BARBOSA 

2º Vice-Presidente 

 

Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 

 

Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 

 

Ver. VALDEMIR DA SILVA SANTOS 

2ª Secretário 

 

Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

3º Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 49/2024 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 

TÍTULO DE CIDADÃO FEIRENSE, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS".  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 57, inciso 

XIV, da Lei Orgânica do Município, e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno e do Projeto de 

Decreto Legislativo n.º 65/2023, de autoria do Vereador Ivamberg Lima, promulga o seguinte Decreto 

Legislativo:  

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Feirense ao Senhor OSMAR PEREIRA FERREIRA 

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal providenciará a impressão do Título que será entregue em Sessão 

Solene convocada especialmente para este fim. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo ocorrerão por conta de verbas 

existentes na Secretaria da Casa.  

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 05 de dezembro de 2024.         

                              

Ver.ª EREMITA MOTA DE ARAÚJO 

Presidente 

              

Ver. JOSSE PAULO PEREIRA BARBOSA 

2º Vice-Presidente 

 

Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 

 

Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 

 

Ver. VALDEMIR DA SILVA SANTOS 

2ª Secretário 

Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

3º Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 50/2024 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA MARIA QUITÉRIA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS".  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 57, inciso 

XIV, da Lei Orgânica do Município, e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno e do Projeto de Decreto 

Legislativo n.º 73/2023, de autoria do Vereador Flávio Arruda, promulga o seguinte Decreto Legislativo:  

Art. 1º Fica concedido a Comenda Maria Quitéria a Senhora FLORA SANTOS NOGUEIRA 

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal providenciará a impressão do Título que será entregue em Sessão 

Solene convocada especialmente para este fim.  

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo ocorrerão por conta de verbas 

existentes na Secretaria da Casa.  

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 05 de dezembro de 2024.         

                              

Ver.ª EREMITA MOTA DE ARAÚJO 

Presidente 

              

Ver. JOSSE PAULO PEREIRA BARBOSA 

2º Vice-Presidente 

 

Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 

 

Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 

 

Ver. VALDEMIR DA SILVA SANTOS 

2ª Secretário 

 

Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

3º Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 51/2024 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA MARIA QUITÉRIA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS".  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 57, inciso XIV, 

da Lei Orgânica do Município, e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno e do Projeto de Decreto 

Legislativo n.º 74/2023, de autoria do Vereador Flávio Arruda, promulga o seguinte Decreto Legislativo:  

Art. 1º Fica concedido a Comenda Maria Quitéria ao Senhor LUCIANO MELO DOS SANTOS 

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal providenciará a impressão do Título que será entregue em Sessão Solene 

convocada especialmente para este fim.  

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo ocorrerão por conta de verbas 

existentes na Secretaria da Casa.  

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 05 de dezembro de 2024.       

 

Ver.ª EREMITA MOTA DE ARAÚJO 

Presidente 

              

Ver. JOSSE PAULO PEREIRA BARBOSA 

2º Vice-Presidente 

 

Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 

 

Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 

 

Ver. VALDEMIR DA SILVA SANTOS 

2ª Secretário 

 

Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

3º Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 52/2024 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO 

TÍTULO DE CIDADÃO FEIRENSE, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS".  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 57, inciso 

XIV, da Lei Orgânica do Município, e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno e do Projeto de Decreto 

Legislativo n.º 78/2023, de autoria do Vereador Jurandy Carvalho, promulga o seguinte Decreto Legislativo:  

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Feirense ao Senhor BERNARDO CARVALHO FARIAS 

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal providenciará a impressão do Título que será entregue em Sessão 

Solene convocada especialmente para este fim.  

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo ocorrerão por conta de verbas 

existentes na Secretaria da Casa.  

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 05 de dezembro de 2024.         

           

Ver.ª EREMITA MOTA DE ARAÚJO 

Presidente 

              

Ver. JOSSE PAULO PEREIRA BARBOSA 

2º Vice-Presidente 

 

Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 

 

Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 

 

Ver. VALDEMIR DA SILVA SANTOS 

2ª Secretário 

 

Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

3º Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 53/2024 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA MARIA QUITÉRIA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS".  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 57, inciso XIV, da 

Lei Orgânica do Município, e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno e do Projeto de Decreto Legislativo 

n.º 83/2023, de autoria da Vereadora Eremita Mota, promulga o seguinte Decreto Legislativo:  

Art. 1º Fica concedido a Comenda Maria Quitéria a Senhora EVANILDA SOUZA DE SANTANA CARVALHO 

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal providenciará a impressão do Título que será entregue em Sessão Solene 

convocada especialmente para este fim.  

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo ocorrerão por conta de verbas existentes 

na Secretaria da Casa.  

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 05 de dezembro de 2024.         

 

Ver.ª EREMITA MOTA DE ARAÚJO 

Presidente 

              

Ver. JOSSE PAULO PEREIRA BARBOSA 

2º Vice-Presidente 

 

Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 

 

Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 

 

Ver. VALDEMIR DA SILVA SANTOS 

2ª Secretário 

 

Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

3º Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 54/2024 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO 

TÍTULO DE CIDADÃO FEIRENSE, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS".  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 57, inciso XIV, 

da Lei Orgânica do Município, e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno e do Projeto de Decreto Legislativo 

n.º 88/2023, de autoria do Vereador Pedro Américo de Santana Lopes, promulga o seguinte Decreto Legislativo:  

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Feirense ao Senhor FERNANDO GOMES SANTOS 

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal providenciará a impressão do Título que será entregue em Sessão Solene 

convocada especialmente para este fim. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo ocorrerão por conta de verbas existentes 

na Secretaria da Casa.  

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 05 de dezembro de 2024.         

                              

Ver.ª EREMITA MOTA DE ARAÚJO 

Presidente 

              

Ver. JOSSE PAULO PEREIRA BARBOSA 

2º Vice-Presidente 

 

Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 

 

Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 

 

Ver. VALDEMIR DA SILVA SANTOS 

2ª Secretário 

 

Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 
3º Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 55/2024 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO 

TÍTULO DE CIDADÃO FEIRENSE, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS".  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 57, inciso 

XIV, da Lei Orgânica do Município, e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno e do Projeto de Decreto 

Legislativo n.º 89/2023, de autoria do Vereador Ivamberg Lima, promulga o seguinte Decreto Legislativo:  

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Feirense a Senhora CLAUDIA GOMES 

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal providenciará a impressão do Título que será entregue em Sessão 

Solene convocada especialmente para este fim.  

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo ocorrerão por conta de verbas 

existentes na Secretaria da Casa.  

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 05 de dezembro de 2024.         

                              

Ver.ª EREMITA MOTA DE ARAÚJO 

Presidente 

              

Ver. JOSSE PAULO PEREIRA BARBOSA 

2º Vice-Presidente 

 

Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 

 

Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 

 

Ver. VALDEMIR DA SILVA SANTOS 

2ª Secretário 

 

Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

3º Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 56/2024 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA MARIA QUITÉRIA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS".  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 57, inciso 

XIV, da Lei Orgânica do Município, e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno e do Projeto de Decreto 

Legislativo n.º 90/2023, de autoria do Vereador Ivamberg Lima, promulga o seguinte Decreto Legislativo:  

Art. 1º Fica concedido a Comenda Maria Quitéria a Senhora CLAUDIA GOMES 

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal providenciará a impressão do Título que será entregue em Sessão 

Solene convocada especialmente para este fim.  

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo ocorrerão por conta de verbas 

existentes na Secretaria da Casa.  

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 05 de dezembro de 2024.         

 

Ver.ª EREMITA MOTA DE ARAÚJO 

Presidente 

              

Ver. JOSSE PAULO PEREIRA BARBOSA 

2º Vice-Presidente 

 

Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 

 

Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 

 

Ver. VALDEMIR DA SILVA SANTOS 

2ª Secretário 

 

Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

3º Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 57/2024 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO 

TÍTULO DE CIDADÃO FEIRENSE, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS".  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 57, inciso 

XIV, da Lei Orgânica do Município, e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno e do Projeto de Decreto 

Legislativo n.º 46/2024, de autoria do Vereador Valdemir da Silva Santos o seguinte Decreto Legislativo:  

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Feirense ao Senhor CLAUDIO JOSÉ ARAÚJO SOUZA 

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal providenciará a impressão do Título que será entregue em Sessão 

Solene convocada especialmente para este fim.  

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo ocorrerão por conta de verbas 

existentes na Secretaria da Casa.  

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 05 de dezembro de 2024.         

                              

Ver.ª EREMITA MOTA DE ARAÚJO 

Presidente 

              

Ver. JOSSE PAULO PEREIRA BARBOSA 

2º Vice-Presidente 

 

Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 

 

Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 

 

Ver. VALDEMIR DA SILVA SANTOS 

2ª Secretário 

 

Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

3º Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 58/2024 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO 

DE CIDADÃO FEIRENSE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS".  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 57, inciso 

XIV, da Lei Orgânica do Município, e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno e do Projeto de Decreto 

Legislativo n.º 49/2024, de autoria do Vereador Edvaldo Lima o seguinte Decreto Legislativo:  

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Feirense a Senhora MARIA JACI PEREIRA 

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal providenciará a impressão do Título que será entregue em Sessão 

Solene convocada especialmente para este fim.  

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo ocorrerão por conta de verbas 

existentes na Secretaria da Casa.  

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 05 de dezembro de 2024.         

 

Ver.ª EREMITA MOTA DE ARAÚJO 

Presidente 

              

Ver. JOSSE PAULO PEREIRA BARBOSA 

2º Vice-Presidente 

 

Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 

 

Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 

 

Ver. VALDEMIR DA SILVA SANTOS 

2ª Secretário 

 

Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

3º Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 59/2024 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO 

TÍTULO DE CIDADÃO FEIRENSE, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS".  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 57, inciso 

XIV, da Lei Orgânica do Município, e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno e do Projeto de Decreto 

Legislativo n.º 50/2024, de autoria do Vereador Eliziário Ribeiro o seguinte Decreto Legislativo:  

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Feirense ao Senhor BALTAZAR MIRANDA SARAIVA 

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal providenciará a impressão do Título que será entregue em Sessão 

Solene convocada especialmente para este fim.  

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo ocorrerão por conta de verbas 

existentes na Secretaria da Casa.  

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 05 de dezembro de 2024.         

                              

Ver.ª EREMITA MOTA DE ARAÚJO 

Presidente 

              

Ver. JOSSE PAULO PEREIRA BARBOSA 

2º Vice-Presidente 

 

Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 

 

Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 

 

Ver. VALDEMIR DA SILVA SANTOS 

2ª Secretário 

 

Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

3º Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 60/2024 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA MARIA QUITÉRIA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS".  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 57, inciso XIV, 

da Lei Orgânica do Município, e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno e do Projeto de Decreto 

Legislativo n.º 51/2024, de autoria do Vereador Josse Paulo Pereira Barbosa o seguinte Decreto Legislativo:  

Art. 1º Fica concedido a Comenda Maria Quitéria ao Senhor CEL PM ANTÔNIO DO NASCIMENTO LOPES 

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal providenciará a impressão do Título que será entregue em Sessão 

Solene convocada especialmente para este fim.  

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo ocorrerão por conta de verbas 

existentes na Secretaria da Casa.  

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 05 de dezembro de 2024.         

 

Ver.ª EREMITA MOTA DE ARAÚJO 

Presidente 

              

Ver. JOSSE PAULO PEREIRA BARBOSA 

2º Vice-Presidente 

 

Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 

 

Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 

 

Ver. VALDEMIR DA SILVA SANTOS 

2ª Secretário 

 

Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

3º Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 61/2024 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO 

TÍTULO DE CIDADÃO FEIRENSE, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 57, inciso XIV, 

da Lei Orgânica do Município, e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno e do Projeto de Decreto 

Legislativo n.º 52/2024, de autoria do Vereador José Marques de Messias o seguinte Decreto Legislativo:  

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Feirense ao Senhor CARLOS VINÍCIUS OLIVEIRA DA COSTA 

LINO 

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal providenciará a impressão do Título que será entregue em Sessão Solene 

convocada especialmente para este fim.  

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo ocorrerão por conta de verbas 

existentes na Secretaria da Casa.  

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 05 de dezembro de 2024.         

                              

Ver.ª EREMITA MOTA DE ARAÚJO 

Presidente 

              

Ver. JOSSE PAULO PEREIRA BARBOSA 

2º Vice-Presidente 

 

Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 

 

Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 

 

Ver. VALDEMIR DA SILVA SANTOS 

2ª Secretário 

 

Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

3º Secretário 
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DECRETO INDIVIDUAL 

A T O   D O   P O D E R    L E G I S L A T I V O 

D E C R E T O   I N D I V I D U A L   Nº 370/2024 

 

A Presidente da Câmara Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições regimentais resolve exonerar a Sra. SUZANA SANTANA SANTOS, do cargo de Agente 

Parlamentar, símbolo AGEP, cargo de provimento temporário, lotada no Gabinete do Vereador Silvio de 

Oliveira Dias, com vigência a partir do dia 31 de novembro de2024. 

 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 05 de dezembro de 2024. 

 

Vereadora Eremita Mota de Araujo 

- Presidente - 
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